
 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO 

Secretaria do Tribunal Pleno                                                     
 

 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 224/2019 

 

Autoriza o afastamento das funções 
jurisdicionais do Juiz Sandro Nahmias 
Melo, para exercício do mandato de 
Presidente da AMATRA XI, no período 
de 12-9-2019 a 17-8-2021. 

 

O Egrégio Pleno do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª 
REGIÃO, em sessão administrativa hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo 
Desembargador Lairto José Veloso, com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores 
Solange Maria Santiago Morais, Francisca Rita Alencar Albuquerque, Valdenyra Farias 
Thomé, Audaliphal Hildebrando da Silva, Jorge Alvaro Marques Guedes, Maria de Fátima 
Neves Lopes, Joicilene Jeronimo Portela Freire, e do Excelentíssimo Procurador-Chefe da 
PRT 11ª Região, Dr. Jorsinei Dourado do Nascimento, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, 

 
CONSIDERANDO as informações constantes do Processo TRT nº DP-

12877/2019,  
 
RESOLVE, por maioria de votos, com a divergência parcial das 

Desembargadoras Solange Maria Santiago Morais e Valdenyra Farias Thomé, que indeferiam 
o pedido referente à interrupção do afastamento da jurisdição: 

 
Art. 1º Deferir o pedido formulado pelo Juiz SANDRO NAHMIAS 

MELO, Titular da Vara de Presidente Figueiredo, para se afastar de suas funções 
jurisdicionais a partir de 12-9-2019 até o término de seu mandato na presidência da AMATRA 
XI, em 17-8-2021, com fundamento no art. 73, III, da Lei Orgânica da Magistratura Nacional, 
sem prejuízo nos seus vencimentos e vantagens pessoais. 

 
Art. 2° Deferir, ainda, ao referido magistrado, o pedido de interrupção do 

afastamento das funções jurisdicionais no período compreendido entre 6 e 12-10-2019, 
possibilitando a condução do procedimento da Justiça itinerante já designada para os 
municípios de Barcelos e Santa Isabel do Rio Negro. 

 
Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Manaus, 11 de setembro de 2019. 

 
LAIRTO JOSÉ VELOSO 

Desembargador do Trabalho 
Presidente do TRT da 11ª Região 
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO
Secretaria do Tribunal Pleno

 

CERTIDÃO

 

CERTIFICO que a Resolução Administrativa nº 224/2019 foi publicada no Diário Eletrônico da Justiça do
Trabalho (DEJT) nº 2811, de 17-9-2019, Caderno Administrativo do TRT da 11ª Região, fl. 1.

 

Manaus, 18 de setembro de 2019

 

ANALUCIA BOMFIM D OLIVEIRA LIMA

Secretária do Pleno
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